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Risco de dano em acao de improbidade € desnecessario
para bloquear bens

N&o é necessario demonstrar o risco de dano irreparével para que se possa decretar a indisponibilidade dos bens nas acGes
de improbidade administrativa, previstano artigo 7°, daLei 8.429/92. Esse € 0 entendimento, pela maioria, da 1* Secéo do
Superior Tribuna de Justica.

A Secdo entendeu que o periculumin mora é presumido em lel, em razdo da gravidade do ato e da necessidade de garantir
0 ressarcimento do patrimdnio publico em caso de condenacdo, ndo sendo necesséria a demonstracéo do risco de dano
irreparével para se conceder a medida cautelar.

A questdo foi decidida em recurso no qual se questionou a possibilidade de o juiz decretar aindisponibilidade dos bens
como medida cautelar quando néo estéd demonstrado o periculumin mora na agdo de improbidade. Ficaram vencidos no
julgamento o relator, ministro Napoledo Nunes Maia Filho, e 0 ministro Cesar Asfor Rocha, para quem essa demonstracéo
seriaexigivel. O voto vencedor foi do ministro Mauro Campbell Marques.

Indiciosdeirregularidades

Pelo artigo 789 do Cadigo de Processo Civil, a demonstracéo do periculumin mora é inerente a toda medida sumaria. A
12 Se¢do, no entanto, entendeu que sua desnecessidade, no caso de agdo de improbidade, € decorréncia da aplicagédo do
artigo 7°daLei 8.429/92, aLei de Improbidade Administrativa.

Pelalei, o julgador pode decretar aindisponibilidade dos bens do investigado quando houver fortesindicios de
irregularidade. Na acéo que motivou a interposi¢éo de recurso ao STJ, 0 juiz decretou a indisponibilidade no valor de R$
5,25 milhdes de forma cautelar, com base no fumus boni juris (plausibilidade do direito alegado na acéo). O prejuizo aos
cofres publicos, no caso, seria de aproximadamente R$ 15 milhdes, em razdo de licitagdes fraudul entas.

Segundo o ministro Mauro Campbell Marques, a medida cautelar previstanalei ndo é tutela de urgéncia, mastutela de
evidéncia. O periculumin mora ndo advém daintencéo do agente em dilapidar o patrimdnio, mas da gravidade dos fatos e
do prejuizo causado ao erério. Por ser medida suméria fundada na evidéncia, ndo tem o carédter de san¢éo nem antecipa a
culpa do agente.

Fundamentacéo

O ministro destacou que a desnecessidade da demonstracéo do periculumin mora é benéfica a sociedade na medida em
gue o ocultamento ou dilapidacéo de patrimonio € facilitado por novas tecnologias. Segundo ele, a decretacdo de
indisponibilidade ndo é uma medida automética, tendo o juiz de fundamentar sua decisdo, sob pena de nulidade.

Jurisprudéncia do STJ estabel ece que aindisponibilidade deve recair sobre o patriménio dos réus de modo suficiente a
garantir o integral ressarcimento do prejuizo ao erario, levando-se em considerago, o valor de possivel multa civil como
san¢do auténoma. A constricéo alcanga ndo so o valor referente a totalidade do dano, como também sua repercussao no
enriquecimento ilicito do agente, excluidos os bens impenhoraveis definidos por lel, salvo quando estes tenham sido,
comprovadamente, adquiridos também com o produto da conduta improba.

Segundo Campbell, ndo existe prejulgamento a respeito da cul pa dos agentes em relacéo as irregul aridades na decretacéo
da indisponibilidade dos bens, ndo tendo a deciso caréter sancionatorio. O que se busca com essa medida é a futura
reparacao dos danos, caso sgja pertinente aimputacdo improba. Com informacgdes da Assessoria de Imprensa do Superior
Tribunal de Justica.
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